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ALTÊRA A LEI MUNICIPAL N'. 32, DE 2021, AUE DISPÔÉ SOSRE O

SISITMA ÚNrcO DI ASS|STÊNCN SOCIAT - SUAS NO MUNICIPIO

DE PRESIDENTE BÊRNARDES.MG.
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Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por sêus representantes, aprovou, e

eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.'1". A Lei Municipal no. 32, de 2021, que dispôe sobre o Sistema Único de Assistência

Social - SUAS, passa a vigorar com a seguinte aheração:

'Art.l9. [omissis]

§1o. O CMAS seró composto por 06 (seis) membros titulores e respecti'

vos suplentes, obedecendo o portdode, de ocordo com os segulntes seg'

mentos d e reprcsento çã o:

| - Representontes do Governo Municipot

a) - 01 (um) Representonte do Depottomento Municipol de Assistêncio e

Promoçõo Sociot

b) - Ol (um) RepraentunP b DlfÚttuneÍÍto Munbipl de Educoção;

c) - 01 (um) Representonte do Deryrtomento MuniciPol de Soúde.

ll - Representantes do Sociedode Civil:

o) - ol (um) representonte dos usuorios ou orgonàoções de usuários do

Assistêncio Sociot

b) - 01 (un) rcpr$entonte dos entidoda e orgonizoções de ossistêncio

sociot

c) - 01 (um) representonte dos trobolhodores do setor, *colhido em foro
prôWio'.

Art.2o. Eía lei entra em ü9or na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, lo dejulho de 2024.
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